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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 1º do art. 8o do projeto a seguinte redação:

“§ 1o  - O CNBS reunir-se-á sempre que convocado pelo Ministro de Estado Chefe
da Casa Civil ou mediante provocação de quatro de seus membros, com um quorum
mínimo de maioria simples de seus membros e deliberará mediante resolução no
prazo máximo de 60 dias.”

JUSTIFICATIVA:

A emenda tem o objetivo de assegurar número mínimo de participantes e de
estabelecer um prazo para a deliberação.
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